PROJETO DE LEI Nº 
372, DE 2008

Dá a denominação "Centenário da Imigração Japonesa" à passarela sobre a rodovia estadual SP-147 Km 58 + 200m.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º Passa a denominar-se “Passarela Centenário da Imigração Japonesa”, a passarela localizada no Km 58 + 200m da rodovia estadual SP-147, no município de Mogi Mirim- SP. 

Artigo 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Neste ano em que comemoramos os cem anos da imigração japonesa no Brasil, esta homenagem vai somar-se a outras, sendo que na região de Mogi Mirim, a colônia tem sido diretamente responsável pelo desenvolvimento de várias áreas das atividades – educação, agricultura, medicina, comércio, prestação de serviços, construção civil e outras.

Atualmente, o Brasil é o país com a maior quantidade de japoneses fora do Japão. Plenamente integrados à cultura brasileira, contribuem com o crescimento econômico e desenvolvimento cultural de nosso país. Os japoneses trouxeram junto com a vontade de trabalhar, sua arte, costumes, língua, crenças e conhecimentos que contribuíram muito para o nosso país. 

Pretende-se homenagear a comunidade nipo-brasileira, dando denominação à passarela de pedestres sobre a rodovia estadual SP-147, trecho Mogi Mirim – Itapira, de Passarela “Centenário da Imigração Japonesa” e, por isso, contamos com o apoio dos nossos nobres pares, para a aprovação da presente proposição.                  
Sala das Sessões, em 21-5-2008.

a)Vitor Sapienza - PPS

